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O Congresso Nacional Decreta: 
 
 

Art. 1º O art. 784 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 784.................................................................................... 

.................................................................................................. 

III - o documento particular assinado, manual ou digitalmente, 
pelo devedor, independentemente da existência de assinatura 
de testemunhas. 

........................................................................................” (NR) 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
  

Diante do dinamismo das relações sociais e da necessidade de constantes 

adaptações, as quais estão intrinsicamente relacionadas à tecnologia, é plausível 

buscarmos cada vez mais a dispensa de entraves burocráticos que inviabilizem a 

celeridade nas relações interpessoais e comerciais, sem que para isso seja 

necessário abrir mão da confiabilidade dos instrumentos postos à nossa disposição.  

Como é sabido, os títulos de crédito são responsáveis por movimentar 

milhares de relações comerciais diariamente, o que se dá em razão das obrigações 

contraídas. Por acreditar tratar-se de estímulo à economia em razão de aliar 

comodidade e segurança às partes, o presente Projeto de Lei tem como intuito 

prever como título executivo extrajudicial o documento particular assinado, manual 

ou digitalmente, pelo devedor, independentemente de assinatura de testemunhas. 

Frisa-se que a Medida Provisória nº 2.200/2001, em seu art. 10, consigna 

presunção de veracidade aos documentos, públicos ou particulares, assinados de 

forma eletrônica com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela 

ICP-Brasil, desde que admitidos pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a 

quem for oposto o documento. 
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 Ademais, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.495.920, deu provimento a recurso da 

Fundação dos Economiários Federais (Funcef) para determinar o prosseguimento 

de uma execução, por entender que o contrato firmado eletronicamente e com 

assinatura digital prescinde da assinatura das testemunhas previstas no artigo 

585, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973, sob a justificativa de que há 

intenso intercâmbio de bens e serviços em sede virtual, levando em consideração os 

requisitos de segurança e autenticidade inerente ao documento eletrônico, sendo, 

portanto, um título executivo1.  

No voto, acompanhado pela maioria da Turma, o Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino justificou que a exigência formal das testemunhas poderia ser inviável 

no ambiente virtual. O sistema, segundo o Ministro, foi concebido para não 

necessitar de demais encaminhamentos, e as assinaturas eletrônicas são utilizadas 

amplamente em outros meios, como no processo eletrônico judicial e assim 

observou: 

“A assinatura digital do contrato eletrônico, funcionalidade 

que, não se deslembre, é amplamente adotada em sede de 

processo eletrônico, faz evidenciada a autenticidade do 

signo pessoal daquele que a apôs e, inclusive, a 

confiabilidade de que o instrumento eletrônico assinado 

contém os dados existentes no momento da assinatura”. 

 Nesse contexto, ressaltamos as lições de Maurício Tamer e Rennan e 

Rennan Thamay, na recente obra intitulada Provas no Direito Digital2, que assim 

sintetizou a decisão da 3ª Turma: 

“A 3ª Turma, então, reconheceu  a eficácia executiva de 

contrato eletrônico assinado eletronicamente, mesmo se 

ausente a assinatura das duas testemunhas, pois: (i) a 

assinatura eletrônica fundada na estrutura da ICP-Brasil 
                                                      
1  STJ. Contrato eletrônico com assinatura digital, mesmo sem testemunhas, é título executívo. 
Disponível em http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias-antigas/2018/2018-
05-28_14-23_Contrato-eletronico-com-assinatura-digital-mesmo-sem-testemunhas-e-titulo-
executivo.aspx. Acesso em 30.04.2020; 
2 Provas no Direito Digital: conceito da prova digital, procedimentos e provas digitais em espécie/Rennan 

Thamay e Maurício Tamer. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020, p 132/133 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5869impressao.htm#art585ii
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confere, em termos legais, a presunção de autenticidade e 

integridade ao documento; (ii)os serviços documentais da 

plataforma digital utilizada permitem a livre manifestação de 

vontade dos contratantes, tornando as testemunhas 

desnecessárias, já que teriam, em parte, essa função; (iii) os 

precedentes da Corte admitem, excepcionalmente, a 

eficácia executiva a contratos que não contem com a 

aposição de assinaturas de duas testemunhas; e (iv) a 

importância contemporânea  da contratação eletrônica para 

o desenvolvimento econômico e segurança das relações 

comerciais”  

 Em outra recente decisão proferida nos autos do Recurso Especial 

nº 1.633.2543, a 2º Seção do Tribunal da Cidadania debruçou-se sobre o assunto 

para tratar sobre a validade do testamento particular que, a despeito de não ter sido 

assinado de próprio punho pela testadora, foi firmado com sua impressão digital. Na 

oportunidade, a Ministra Nancy Andrighi ponderou que a forma pela qual foi 

elaborado o documento não deve se sobrepor ao conteúdo nele exposto,  uma vez 

inexistindo dúvida acerca da vontade do declarante.  

 Ademais, a Ministra ressaltou:  

As pessoas do mundo moderno não mais se 

individualizam e se identificam apenas por sua assinatura 

de próprio punho, mas, sim, pelos seus tokens, chaves, 

logins e senhas, ID's, certificações digitais, 

reconhecimentos faciais, digitais e oculares e, até mesmo, 

pelos seus hábitos profissionais, de consumo e de vida 

captados a partir da reiterada e diária coleta de seus dados 

pessoais.  

As decisões judiciais dispensam a assinatura de próprio 

punho e negócios jurídicos de relevância são celebrados 

apenas por WhatsApp, Facebook, Instagram, chats, 

                                                      
3 STJ. RECURSO ESPECIAL Nº 1.633.254 - MG (2016/0276109-0). Disponível em 
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=103829030&num_re
gistro=201602761090&data=20200318&tipo=91&formato=PDF. Acesso em 30.04.2020; 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1633254
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=103829030&num_registro=201602761090&data=20200318&tipo=91&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=103829030&num_registro=201602761090&data=20200318&tipo=91&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=103829030&num_registro=201602761090&data=20200318&tipo=91&formato=PDF
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cliques e infinitos “de acordo” em contratos de que não se 

tem ciência de absolutamente nada.”  

 Por oportuno, destaca-se o posicionamento de Patrícia Peck (2018)4 acerca 

do tema, a qual dá enfoque à segurança dos contratos eletrônicos, argumentando 

que, em verdade, “a testemunha dos fatos mais legítima é a própria máquina de 

cada parte, que pode atestar com veracidade evidenciável e auditável a 

realização da manifestação de vontade”. 

 Ante o exposto, contamos com o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei, a fim de prever como título executivo extrajudicial o documento 

particular assinado, manual ou digitalmente, pelo devedor, independentemente de 

assinatura de testemunhas. 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2020. 

 

DEPUTADO HÉLIO LEITE 

(DEM-PA) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 
 

Código de Processo Civil. 
  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 
TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
 

                                                      

4 Peck, Patrícia. Advocacia digital/Patrícia Peck e Henrique Rocha – São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2018, p. 116; 
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CAPÍTULO IV 
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO 

 
Seção I 

Do Título Executivo 
 
Art. 783. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de 

obrigação certa, líquida e exigível.  
 
Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais:  
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;  
II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor;  
III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;  
IV - o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela 

Defensoria Pública, pela Advocacia Pública, pelos advogados dos transatores ou por 
conciliador ou mediador credenciado por tribunal;  

V - o contrato garantido por hipoteca, penhor, anticrese ou outro direito real de 
garantia e aquele garantido por caução;  

VI - o contrato de seguro de vida em caso de morte;  
VII - o crédito decorrente de foro e laudêmio;  
VIII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, 

bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio;  
IX - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;  
X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de 

condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, 
desde que documentalmente comprovadas;  

XI - a certidão expedida por serventia notarial ou de registro relativa a valores de 
emolumentos e demais despesas devidas pelos atos por ela praticados, fixados nas tabelas 
estabelecidas em lei;  

XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição expressa, a lei atribuir força 
executiva.  

§ 1º A propositura de qualquer ação relativa a débito constante de título executivo 
não inibe o credor de promover-lhe a execução.  

§ 2º Os títulos executivos extrajudiciais oriundos de país estrangeiro não 
dependem de homologação para serem executados.  

§ 3º O título estrangeiro só terá eficácia executiva quando satisfeitos os requisitos 
de formação exigidos pela lei do lugar de sua celebração e quando o Brasil for indicado como 
o lugar de cumprimento da obrigação.  

 
Art. 785. A existência de título executivo extrajudicial não impede a parte de 

optar pelo processo de conhecimento, a fim de obter título executivo judicial. 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, transforma o Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação em 
autarquia, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins 
legais, os documentos eletrônicos de que trata esta Medida Provisória.  

§ 1º As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos 
com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se 
verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro 
de 1916 - Código Civil.  
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§ 2º O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que 
utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas partes como 
válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.  

 
Art. 11. A utilização de documento eletrônico para fins tributários atenderá, ainda, 

ao disposto no art. 100 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional.  
.......................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 
 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 

 
Institui o Código de Processo Civil.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 
TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO 

...................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Título Executivo 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 585.  São títulos executivos extrajudiciais: (“Caput” com redação dada pela 
Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994, publicada no DOU de 
14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o 
documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de 
transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados 
dos transatores; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994, publicada no 
DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - os contratos garantidos por hipoteca, penhor, anticrese e caução, bem como 
os de seguro de vida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada 
no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

IV - o crédito decorrente de foro e laudêmio; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 
publicação). 

V - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, 
bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 
dias após a publicação). 

VI - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor, 
quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em 
vigor 45 dias após a publicação). 

VII - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, correspondente aos créditos inscritos na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5925-1-outubro-1973-358090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5925-1-outubro-1973-358090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8953-13-dezembro-1994-349826-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8953-13-dezembro-1994-349826-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8953-13-dezembro-1994-349826-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8953-13-dezembro-1994-349826-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
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forma da lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU 
de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

VIII - todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei atribuir força 
executiva. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 1º A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título 
executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 8.953, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

§ 2º Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem 
executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para ter 
eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de 
sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 
Art. 586.  A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de 

obrigação certa, líquida e exigível. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.382, 
de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8953-13-dezembro-1994-349826-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8953-13-dezembro-1994-349826-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8953-13-dezembro-1994-349826-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8953-13-dezembro-1994-349826-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5925-1-outubro-1973-358090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5925-1-outubro-1973-358090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11382-6-dezembro-2006-547572-norma-pl.html
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